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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade com Art. 75, inciso VIII – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de forma emergencial, 
com critério de julgamento menor preço por item, nos termos Artigo Nº 75, inciso VIII da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital/Termo de Referência, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da 
proposta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a seleção de proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de forma emergenci-
al, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  

 
2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 217.190,00 (du-

zentos e dezessete mil, cento e noventa reais) é, resultante de pesquisa de 
mercado efetuada pela administração, que será considerado valor máximo ad-
missível para a contratação.  

 
2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máxi-

mos dos itens que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do 
Termo de Referência, anexo I deste edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação or-

çamentária própria, prevista no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2025, na classificação abaixo: 

02 – Poder Executivo 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 122 0002 2.026 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
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02 – Poder Executivo 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 361 0011 2.029 – Quota Salário Educação - QSE 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 361 0011 2.030 – Manut. do Prog.Nac.de Apoio ao Transp. Escolar Fund. - 
PNAT 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
02 – Poder Executivo 
0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 
12 361 0011 2.046 – Manut. da Educação Básica Fundamental – FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
02 – Poder Executivo 
0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 
12 365 0011 2.048 – Manut. da Educação Basica Infantil FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 
4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que per-
tençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.   

 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente.   
 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;   
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-
mente;   
 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);   
 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qual-
quer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 
III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

5. DO JULGAMENTO  
 

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação 
fará a apreciação dos documentos neles contidos.  

 



                 ESTADO DO MARANHÃO 
                 MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                  CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

5.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilita-
ção da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele 
que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos.  

 
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exi-

gido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura 
Municipal de Esperantinópolis/MA, para verificar se as condições técnicas 
estão de acordo com o exigido neste AVISO.  

 
5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e 
aceitá-los a seu exclusivo critério.  

 
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO.  
 

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar 
o Termo de Contrato. 

 
6. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOS-

TA DE PREÇO  
 

6.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 
6.1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍO-

DO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de 
habilitação, e as propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-
mail: comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fa-
zendo referência a DISPENSA N° 022/2025.   

 
6.2. POR MEIO FÍSICO:  

 
6.2.1. A As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços 

(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previs-
tos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cu-
ja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025  
Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________ 
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025  
Envelope 2 - “Habilitação” 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de 

Referência. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS  
 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.   
 

8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da-
ta de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal vali-
dade por prazo superior.   
 

8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;   
 

8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nes-
te Edital.  

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obriga-

ções assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação.   
 

9.2. Poderá esta Secretaria de Esperantinópolis-MA, revogar o presente Edital, no 
todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorren-
te de fato superveniente, devidamente justificado.   
 

9.3. A Secretaria Municipal de Educação, poderá anular o presente Edital, no todo 
em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação.   
 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indeniza-
ção.   
 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, sal-
vo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pe-
la Secretaria Municipal de Educação.   
 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penali-
dades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por 
esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.  
 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências 
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.   
 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa-
ções nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.   
 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
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expediente normal na Secretaria Municipal de Educação, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.  
 

9.10.Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:   

 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;   
 

9.10.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 
 

Esperantinópolis – MA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Leiliana de Sousa Carneiro 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria: 008/2025 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA Nº. ___/2025. 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando a contratação de empresa para aquisição 
de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de forma emergencial, conforme Dispensa de Licitação Nº ___/2025. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2025 que nos 
preços propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa de 
Licitação, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO NºXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX 
DISPENSA Nº ___/2025 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXXX 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERAN-
TINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de ......., com 
sede na Rua ......., s/nº, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ...., neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX Secretário(a) Municipal de 
XXXXXXXXXXX, nomeada pela Portaria nº XXXX/XXX, de XX/XX/XXXX, e em con-
formidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, XXX, Cep. XXXXXXXXXXXX, no Mu-
nicípio de Esperantinópolis-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXX 
e CPF nº XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº XXXXX, e o resultado final da Dispensa nº ___/2025, com 
fundamento no Artigo 75 inciso VIII da Lei 14.133/2021.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de forma emergencial, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 

1.1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

R$ XXXXXXXXXX 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independen-

temente de transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  
 

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dis-
pensa Eletrônica, caso existentes;  
 

c) A Proposta do Contratado;  
 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.  

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independen-

temente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no pe-
ríodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condi-

ções de entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata-
ção.  

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-

tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamen-
te fornecidos. 

 
6. CLAUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.  

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
ção, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta-
mento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-
dente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste se-

rá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiliza-
do(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.   

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV)  

 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con-

tratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;  

 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre-

ções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituí-
do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado;  
 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;  

 
8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de Esperantinópolis para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-
gações pelo Contratado;  

 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama-

ções relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató-
rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
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8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos as-
sumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-
ceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII)  
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
 
9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 
9.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibili-
tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo escla-
recimento ou informação por eles solicitados;  

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-
tantes da execução ou dos materiais empregados;  

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Adminis-
tração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali-
zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofri-
dos;  

 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deve-
rá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documen-
tos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certi-
dão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Es-
tadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;   

 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previs-
tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;   

 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no lo-
cal da execução do objeto contratual.  

 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habili-
tação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;   

 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabili-
tado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);  

 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos emprega-
dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 
 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cus-
tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exce-
to quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es-

tadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante  
 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de qua-
torze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoi-
to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII)  

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS art. 92, XIV)  

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-
resse coletivo;  

 
c) Der causa à inexecução total do contrato;  

 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra-

tação sem motivo justificado;  
 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  

 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-

za;  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;  

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções:  
 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  
 
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica-
das as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima des-
te Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
 
iv) Multa:  
 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso in-
justificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 
(vinte) dias,  
 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 
do subitem 12.1, de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do 
Contrato.  
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa se-
rá de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa 
será de 15.% (quinze por cento) do valor do Contrato.  

 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa 
será de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa-
do ao Contratante (art. 156, §9º)  

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157).  

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebi-
mento da comunicação enviada pela autoridade compe-
tente.  

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, ob-
servando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159)  

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pa-
ra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con-

tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-
cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institu-
ídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 

da mesma Lei.  
 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 
12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica con-

tratada, deverá ser formalizado termo aditivo para altera-
ção subjetiva.  

 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci-

almente cumpridos;  
 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 

12.2.3. Indenizações e multas.  
 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será con-
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cedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Muni-
cípio do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 
............... 
............... 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais nor-
mas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-

bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consulto-
ria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessida-
de de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instru-

mento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato.   

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e acha-
do conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vi-
as, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas abaixo assinadas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Município de Esperantinópolis/MA, XXXXXXXXXX de XXXXXXXXX de 202X. 

 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

  
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF 
 
__________________________________ 
CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso VIII da 
Lei de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de forma 
emergencial. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 OLEO DIESEL S500 LITRO 9000 6,29 56.610,00 

2 OLEO DIESEL S10 LITRO 6500 6,32 41.080,00 

3 GASOLINA COMUM LITRO 13000 6,28 81.640,00 

4 GASOLINA ADITIVADA LITRO 6000 6,31 37.860,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto Municipal nº 004/2024, de 05 de março de 2024. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A justificativa para a aquisição emergencial de combustível pela 
Secretaria Municipal de Educação pode ser baseada na necessidade de 
manter a operação contínua e eficiente dos serviços administrativos e 
pedagógicos.  

 
2.2. A Secretaria Municipal de Educação possui uma frota de ônibus 

utilizada no programa "Caminho da Escola", que transporta estudantes 
diariamente. A falta de combustível pode comprometer o transporte seguro e 
pontual dos alunos, afetando diretamente a educação e a segurança das 
crianças. 
 

2.3. Os funcionários da Secretaria precisam se deslocar para realizar 
reuniões, inspeções e acompanhamentos técnicos nas escolas municipais. A 
falta de combustível pode impedir a realização dessas atividades essenciais, 
prejudicando a gestão e a qualidade do ensino. 
 

2.4. A Secretaria também utiliza veículos para a manutenção de escolas, 
como limpeza, entrega de materiais didáticos e mobiliário, e outras atividades 
logísticas. A falta de combustível pode atrasar essas atividades, impactando o 
ambiente escolar e a qualidade do ensino. 

 
2.5. Desta forma, resta demonstrada a situação emergencial que autoriza a 

Secretaria Municipal de Educação a realizar a contratação por meio de 
dispensa de licitação com fundamento no inciso VIII do art. 75 da Lei Federal n. 
14.1333/21. 
 

2.6. A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que 
respalde a contratação direta por emergência, de empresa para a aquisição de 
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combustíveis (Óleo diesel S500, Óleo diesel S10, Gasolina Comum e Gasolina 
Aditiva), para abastecimento da frota municipal, a serem fornecidos 
diariamente em bombas de combustíveis instaladas até 15 (quinze) quilometro 
da sede do município de Esperantinópolis – MA, nos termos e condições a 
seguir explicitadas. Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no 
art. 75, Inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Art. 75, – É dispensável a licitação”: 

 
(..) 
 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso. 

 
Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do 
Art. 75, inciso VIII, do “Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos 
Cintra do Amaral diz, “in verbis”: 
 

“...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela 
inadequação do procedimento formal licitatório ao 
caso concreto. Mais especificamente: um caso é de 
emergência quando reclama solução imediata, de 
qual modo que a realização de licitação, com os 
prazos e formalidades que exige, pode causar 
prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação 
ou prejudicar a regularidade de suas atividades 
especificas.” (obra cit. , Ulisses Jacoby Fernandes). 

 
Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 
devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador 
opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 
 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em 
que, embora viável competição entre particulares, a 
licitação afigura-se inconveniente ao interesse 
público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que 
a relação custo-benefício será desequilibrada. Os 
custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir." 
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É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 75, 
Inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, só deve ocorrer por razões de interesse público, 
como no caso em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria 
tão somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao 
administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente 
previstos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. A ausência de contrato em vigor para fornecimento de combustível, 

impede o bom andamento das rotinas administrativas do serviço público.  
 

3.2. Os veículos da frota necessitam de abastecimento seguro, com 
presença de distribuidora operando regularmente, conforme as normas 
regulamentares da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP.  
 

3.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação 
para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de 
menor preço, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e 
preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está 
sendo levada em consideração, como interesse da Administração.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.3. 2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas 
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo 
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1.1. O prazo de entrega dos combustíveis, será imediato, o abastecimento será 
realizado diretamente nas bombas de combustível do CONTRATADO, no 
endereço indicado na proposta. 
 

5.1.2. A aquisição se refere a fornecimentos, a qual é realizada pela 
administração pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo 
interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  
 

5.1.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na lei no 8.078, de 11/09/1990 – código de defesa do consumidor 
- e alterações subsequentes.  
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5.1.4. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, 

troca ou reposição dos produtos porventura entregues com defeito, 
danificados, ou não compatíveis com as especificações do termo.  
 

5.1.5. A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável 
do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total 
fornecido pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este 
deverá conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor unitário e 
total.  
 

5.1.6. Os veículos da Secretaria Municipal de Educação deverão ser abastecidos 
quando necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência 
definida, uma vez que o consumo de combustível está condicionado à 
utilização do veículo.  
 

5.1.7. A contratada deverá estar em condições de fornecer o combustível em 
qualquer dia da semana em sua sede.  
 

5.1.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 

5.1.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
 

5.1.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 

5.1.11.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 

5.1.12. A empresa fornecera somente combustíveis que se enquadrem nas 
especificações da Agência Nacional de Petróleo – ANP ou do órgão 
Federal responsável. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
Fiscalização  

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
 
Fiscalização técnica 
 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 

 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  

 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
V). 

 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização administrativa 
 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

 
Gestor do contrato 

 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII).  

 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
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pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
7.10.1. O prazo de validade; 
 
7.10.2. A data da emissão;  
 
7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  
 
7.10.5. O valor a pagar; e  
 
7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
  
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

  
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão 
que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 
 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  

 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 
 
Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/2021.  

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 
Habilitação jurídica 

 
8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força e lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

 
8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.24. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
8.25. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

 
8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.30. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 
8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

Qualificação Técnica 
 
8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação;  
 

8.38. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
 

8.39. Prova de registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente 
atualizada 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 217.190,00 (duzentos e 
dezessete mil, cento e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
10.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

 
02 – Poder Executivo 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 122 0002 2.026 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
02 – Poder Executivo 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 361 0011 2.029 – Quota Salário Educação - QSE 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
0205 – Secretaria Municipal de Educação 
12 361 0011 2.030 – Manut. do Prog.Nac.de Apoio ao Transp. Escolar Fund. - 
PNAT 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
02 – Poder Executivo 
0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 
12 361 0011 2.046 – Manut. da Educação Básica Fundamental – FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
 
02 – Poder Executivo 
0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 
12 365 0011 2.048 – Manut. da Educação Basica Infantil FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 

 
Esperantinópolis do Maranhão- MA, 14 de janeiro de 2025. 

 
 

 
____________________________________ 

Manoel Silva da Paz 
Secretário Municipal Adjunto de Educação 

Portaria: 009/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                 ESTADO DO MARANHÃO 
                 MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                  CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Rua Jefferson Moreira – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
APROVO o Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de 
procedimento para contratação de empresa para aquisição de combustíveis 
automotivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
forma emergencial, com observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 004/2024, de 05/03/2024.  
 
Em: ____/____2025. 
 
 

 
_________________________________________ 
Leiliana de Sousa Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
Portaria 008/2025 
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